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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGELICA

Ata 25/2025
Aos 05 dias do mês de dezembro de 2025 as 13 :00 horas na Sede do Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais de Angélica MS (IPA) sito a Rua Treze de
maio 624, Bairro Centro Cívico, neste Município. Reuniram-se os Membros do
Conselho curador, criado através da Lei Municipal 800/2009 de 21/09/2009 enomeados através da Portaria nº 067 de 27/01/2022, alterada pela Portaria 447 de
12/07/2022 Presente à reunião os Conselheiros: Juliana Nicoletti Gracia (Secretariado Conselho Curador) Adriana Silva Nascimento, (Presidente do Conselho Curador)
Elisangela Lopes da Silva , Roberto Sorano, Everaldo Américo Mateus (Membros do
Conselho Curador) a Diretoria do IPA ; Paulo Cassuci (Diretor Técnico Contador),
Cicero Aparecido de Oliveira (Diretor de Benefício) Claudia Monica Bonin (Diretora
Presidente) marcou o início da reunião a discussão, analise e aprovação do
Parcelamento da parte Patronal das seguinte competências: Setembro/2025 ,outubro 2025, novembro/2025 e 13º Salario de 2025, Após a devida analise
ponderações o Conselho Curador aprova o parcelamento em 24 parcelas iguais e
consecutivas, tendo votado a favor do parcelamento os Conselheiros (as) Adriana
Siva Nascimento Reolon (presidente do Conselho) Juliana Nicoletti Gracia
(Secretaria) Everaldo Americo Mateus (membro do Conselho Poder Executivo)
Elisangela Lopes da Silva (Membro do Conselho Poder Legislativo), sendo que o
Conselheiro “Roberto Sorano (membro do Conselho indicado pelos
Aposentados)votou desfavorável ao parcelamento .Nada mais havendo para tratar
foi lavrada esta ata por mim Secretaria que assino após lida e aprovada por todos
os demais membros deste Conselho.
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